
INDICAÇÃO Nº 
1893
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de Estado que determine a realização de estudos e providências para a implantação de um Centro de Recuperação de Usuários de Entorpecentes, no município de Guarulhos. 

JUSTIFICATIVA

Atualmente, o entorpecente é principal fator de geração de violência e criminalidade, levando nossos jovens à degradação os quais, em busca de recursos para suprir o vício, acabam cometendo toda espécie de delitos.


Contudo, diferente da antiga concepção, que taxava o uso de entorpecente como crime, em uma visão mais atual, o viciado deve ser tratado, sendo recuperado para retornar a sociedade, tornando-o apto a exercer seu papel social, tornando-se um cidadão útil à sua comunidade.


Seguindo essa filosofia, temos os Centros de Recuperação de Usuários de Entorpecentes, cujo trabalho é referencia para outros Estados.


A cidade de Gurarulhos, como todos os municípios, em maior ou menor escala, tem sofrido com este mal e com a ausência de equipamentos destinados ao tratamento de usuários de entorpecentes, obrigando as famílias daqueles a se socorrerem de Centros de Tratamento em outros municípios ou ainda os da iniciativa privada que, em geral, tem custo elevado, tornando-se proibitivo para a maioria das famílias.


Temos ainda que investir nesses equipamentos é, com certeza, economizar em outras áreas de responsabilidade do Estado, como segurança pública e saúde e assistência social.


Desta forma, diante da necessidade premente de se dar a estas pessoas tratamento digno e necessário que propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos contribuindo com a população dessa importante cidade paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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